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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.958-B, DE 1992

(Do Sr. Roberto Jefferson)

Institui o Vale-Educação para efeito do disposto no artigo 212 , parágrafo 5º , da Constituição Federal; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  pela rejeição deste, e dos de nºs 4820/1994, 209/1995  6200/2002, apensados (relator: DEP. NARCIO RODRIGUES) e da Comissão de Educação e Cultura,  pela rejeição deste, e dos de nºs 4820/1994, 209/1995 6200/2002, apensados (relatora: DEP. NEYDE APARECIDA).

DESPACHO:

ÀS COMISSÕES DE:

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;

EDUCAÇÃO E CULTURA;

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

  I – Projeto inicial

 II – Projetos apensados: 4820/94 (6200/02) e 209/95

III – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão

IV – Na Comissão de Educação e Cultura:

 - parecer da relatora

 - parecer da Comissão
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697


